INDICAÇÃO Nº 
1909
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a construção da Zeladoria da Escola Estadual Dirceu Dias Carneiro – Coordenadoria de Ensino do Interior – Diretoria de Ensino Região de Americana, situada no Município de Santa Bárbara D’Oeste.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Escola Estadual Dirceu Dias Carneiro funciona há 18 anos atendendo o Ensino Fundamental e Ensino Médio através do Programa Tele-Sala, hoje com cerca de 800 alunos, entre crianças e adolescentes.

Considerando que na planta original de construção da Escola existe a Zeladoria, porém não foi construída na época de sua fundação.

Considerando que a referida escola está situada no Bairro de Santa Rita de Cássia, que se localiza na área de maior carência social do Município.

Considerando que o índice de violência é muito grande e que a incidência de atos de vandalismo na escola é freqüente.

Considerando que a Direção de Ensino tem encontrado dificuldades para  trabalhar com os vários projetos de inserção social, como por exemplo o  Escola da Família, por receio das famílias na questão da violência.

Considerando que a Escola tem atividades nos horários diurno e noturno, inclusive nos finais de semana, é notadamente necessário a presença de um zelador para cuidar do próprio público.

Considerando a importância de investimentos em ações educacionais, notadamente àqueles que beneficiam o atendimento escolar.
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